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Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-014 

SEMAD/PMA 

 
Data de Abertura: 05/04/2022 às 10:00 
no sítio www.gov.br/compras 

 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES TERRESTRES, sem motorista, para atender, os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Ananindeua/PA, de acordo com as especificações 
e quantidades constantes no Termo de Referência. 

Modo de disputa 

Aberto e Fechado 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Jurídico 

Forma de 
Adjudicação 

Sim – Decreto 
229/2021 

Não 
ATA DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS 

Por lote 

 

 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige 
Amostra/Dem.? 

Dec. nº 
7.174/2010

? 

Não Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 
para o endereço www.gov.br/compras ou e-
mail: semad.licitacao@ananindeua.pa.gov.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura, para o endereço 
www.gov.br/compras ou e-mail: 
semad.licitacao@ananindeua.pa
.gov.br 
  

 

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ananindeua, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, sediada na Rod. Br 316, Rua Julia 
Cordeiro, nº 112, Centro, Ananindeua/PA, CEP: 67030-330 – CNPJ: 28.989.567/0001-51, 
realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, Decreto Municipal nº 229, de 14 de julho de 
2021, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 05 de abril de 2022 
HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.gov.br/compras 
 
1.  DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o R egistro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos automotores 
terrestres, sem motorista, para atender, os órgãos e entidades do Poder Executivo do 
Município de Ananindeua/PA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, no certame será analisado o valor unitário de cada 
item/serviço que compõem o lote. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no 
COMPRASNET e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49;  

4.3.1.1  nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 102, de 16 de outubro de 2020. 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

        6.1.1 Valor unitário do item (valor unitário x quantidade) 

6.1.2  Marca (própria); 

6.1.3 Fabricante (próprio);  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as mesmas informações à 

especificadas no Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação do serviço. 
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A classificação da proposta nesta fase não obsta que, posteriormente, em 

julgamento definitivo, seja decidido em sentido contrário, caso a proposta revele-se 

inaceitável. 

7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
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7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM/LOTE. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1 no pais; 
7.26.2 por empresas brasileiras;  
7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
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7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.30.1 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão) apresentar planilha de composição dos 
custos por modelo de veículo licitado. Tal medida é indispensável para coibir oferta de 
preços inexequíveis e como consequência o não cumprimento de obrigações contratuais 
por parte da contratada além de evitar ilícitos coibidos pela Lei 9.613/98 (lavagem 
ocultação de bens). 

8.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.4.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente via sistema 
eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos 
termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no 
sentido de que ofereçam condições de análise por parte do Pregoeiro. 
9.1.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar as condições de 
participação, mediante o encaminhamento das certidões atualizadas até a data da sessão 
pública, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
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9.1.2. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta (se necessário) aos seguintes cadastros: 

9.1.2.1 SICAF; 

9.1.2.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

           9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.   

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes 

deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicílio ou sede; do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.9.5  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6 Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura da sede da Licitante, 

relativo ao domicílio da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da presente licitação; 

9.9.7 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), em plena validade. 

9.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais, relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 



      
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2022.DAL.SEMAD 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA  

 

14 
 EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA 
 

 

 

9.10.2 Certidão de Inteiro Teor, acompanhada de todos os atos, expedida pela 

Junta Comercial do Estado de domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de abertura 

das propostas; 

9.10.3 Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar 

as documentações acima aludidas, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias de antecedência da data de abertura das propostas; 

9.10.4 Balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e 

representante legal da empresa, Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 

Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente acompanhado 

do CRC do Contador, válido no ato do registro;  

9.10.4.1 Assinatura do contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante 

legal da Entidade no BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; §4º do art. 

177 da Lei 6.404/76 e suas alterações; Resolução CFC nº 1330/11. 

         9.10.4.2 No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

         9.10.4.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

         9.10.4.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

         9.10.4.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

         9.10.5 Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

(Contador/Técnico em Contabilidade) no prazo de validade, na data prevista para a 

realização da abertura do certame. 

        9.10.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

9.10.7 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

atividade pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar 

emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante. 

9.11.1.1 Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou 

funcionário competente que exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou 

coordenação do setor que usufruiu o objeto que atesta, com indicação do nome completo 

e cargo/função. 

9.11.1.2 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de 

solicitar a apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) correspondentes ao (s) 

Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.11.2. Licença Ambiental de Operação (funcionamento) emitida por instituição pública 

oficial ou instituição credenciada, que comprove a destinação de produto químico e 

resíduos sólidos certificando assim, a prática do desenvolvimento nacional sustentável de 

acordo com o Art 3º da lei 8.666/93, acompanhada do Relatório de Informações 

Ambientais Anual- RIAA. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado: 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

              (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
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9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.  

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

aos quais, caso também exista restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 a proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço 

completo, telefone (atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, 

bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na 

empresa, dados bancários como: Banco, agência, número da conta corrente do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
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pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 27, IV, da Lei nº 8.666/93 e art.43,§ 

1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

 
14.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 
vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO 
DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA), nos termos da Resolução n°11.536/2014-TCM/PA.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO  
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

        15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação será conforme a estabelecida no Termo de 

Referência, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
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15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

       15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

      15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 
16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência e na minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na Minuta do Contrato, anexos deste Edital.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, 

de 1993 e Decreto 10.024, de 2019; 

20.2 A Contratada que: 

20.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.2.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

    20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4. Cometer fraude fiscal; 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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     20.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

     20.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

     20.3.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

     20.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

     20.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

     20.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

     20.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 20.1 do Edital. 

    20.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.4. As sanções previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.5, 20.2.6 e 20.3.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

     20.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

     20.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

     20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

     20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público.  

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema 

www.gov.br/compras ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

LOCAL: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA, SITO À RODOVIA BR 

316, KM 08, AV. MAGALHÃES BARATA Nº. 1515, BAIRRO CENTRO  

A/C: SETOR DE LICITAÇÃO –SELIC – REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-

014 SEMAD/PMA 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os   participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras e www.tcm.pa.gov.br. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I – Termo de Referência  
22.12.2 ANEXO II – Órgãos participantes e demanda por órgão 
22.12.3 ANEXO III - Especificação Técnica e Quantitativo  
22.12.5 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
22.12.6 ANEXO V – Minuta de Contrato. 

23.    DO FORO 
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

http://www.gov.br/compras
http://www.tcm.pa.gov.br/
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dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro 

da cidade de Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
Ananindeua-PA, 24 de março de 2022 

 

 

 

 

DIMITRY CHAVES NEGRÃO 
Pregoeiro/PMA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1  DA JUSTIFICATIVA  

1.1 Os órgãos e entidades constitutivos da Administração Pública do Poder Executivo 

Municipal necessitam, para a execução logística de suas atividades meio e finalísticas, 

promover o deslocamento de suas autoridades, servidores e terceiros a eles vinculados. 

Para tanto, fazem uso de serviços de locação de veículos automotores, visto que a frota 

própria se apresenta por vezes insuficiente ou, em determinados casos, inexistente, motivo 

pelo qual se torna necessário promover a locação de veículos automotores, paraa 

realização regular das atividades acima referenciadas. 

 

2  DO OBJETO  

2.1 A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

TERRESTRES, sem motorista, para atender, os órgãos e entidades do Poder Executivo 

do Municipio de Ananindeua/PA. 

2.2 Os serviços de locação, objeto do presente certame, deverão ser prestados sob a 

modalidade continuada, conforme especificação contida no Anexo III – (ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA E QUANTITATIVO). 

2.3 Os serviços de locação, objeto do presente certame, atenderão às necessidades dos 

órgãose entidades contratantes, devendo ser alocadas nas localidades por eles indicadas. 

 

3  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 O objeto do presente certame enquadra-se como serviço comum, conforme 

definido no parágrafo único do art. 1º, da Lei 10.520/2002, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo 

como base especificações usuais no mercado. 

3.2 Os serviços objeto do presente processo licitatório apresentam características de 
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essencialidade para os órgãos e entidades contratantes, visto que a eventual ausência ou 

interrupção da prestação dos serviços pode causar prejuízo às atividades meio e 

finalísticas do órgão ou entidade contratante, bem como eventualmente prejuízos 

econômicos e/ou financeiros sendo, motivo pelo qual são tidos como serviços contínuos. 

 

4. DAS MODALIDADES DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

4.1 Os serviços de locação de veículos, objeto do presente certame, deverão ser 

prestados nas modalidades de locação continuada, conforme a necessidade do órgão ou 

entidade contratante. 

4.1.1 Por LOCAÇÃO CONTINUADA entende-se o serviço de locação de veículos cuja 

forma contratual seja estabelecida em quantidades e valores mensais fixos. A quantidade 

e os tipos de veículos serão definidos pelos órgãos ou entidades contratantes, enquanto 

que os valores correspondentes ao pagamento mensal do veículo serão aquelesdefinidos 

pela licitante vencedora em sua proposta comercial. 

4.1.2 Os itens 1,2, 3 e 7 deverão ser zero quilômetro (0 KM), rigorosamente respeitada 

a configuração mínima do ano de fabricação, conforme preconizado no item 5.2. 

4.1.3 Quantos aos itens 4, 5 e 6, não há obrigatoriedade de que os veículos sejam zero 

quilômetro (0 KM), não obstante, ser rigorosamente respeitada a configuração mínima do       

ano de fabricação, conforme preconizado no item 5.2. 

4.2 Para efeitos do presente processo licitatório, o veículo automotor disponibilizado pela 

contratada à contratante será considerado zero quilômetro (0 KM) caso atenda 

cumulativamenteàs seguintes condições: 

a) Seja de primeiro uso, comprovado mediante apresentação da Nota Fiscal, emitida 

em até 60 (sessenta) dias anteriores à disponibilização do veículo à contratante; 

b) A quilometragem total no ato da entrega não deve exceder os 50 (cinquenta) 

quilômetros rodados caso a entrega seja realizada no município de Ananindeua. 

4.2.1 Na hipótese de entrega em outros municípios, será considerado zero quilômetro 

para efeitos da alínea “b” do item anterior, os veículos cuja quilometragem total seja 

inferior à distância entre Ananindeua e a cidade de entrega, acrescido de 50 (cinquenta) 

quilômetros, com tolerância de variação máxima de 10% (dez por cento). 
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4.3 Os quantitativos apresentados são apenas uma referência/estimativa do que poderá 

ser solicitado pelo órgãos e entidades participantes do Registro de Preços, sendo as 

quantidades efetivamente contratadas definidas em função de cada demanda. 

4.4 Para efeitos do presente processo licitatório, o veículo reserva traduz-se como aquele 

que estará à disposição da Administração temporariamente (menos de 30 dias), durante 

os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva ou corretiva) ou 

quando for constatado perda total em veículos sinistrados. 

 5. DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA  

5.1 A quantidade e os locais de entrega dos veículos serão definidos pelo 

órgão/entidadecontratante no ato da contratação, cabendo à contratada proceder à 

entrega dos veículos especificamente nesses locais. 

5.1.1 A contratada somente poderá disponibilizar os veículos para locação quando 

autorizados por escrito pelo contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito 

estado de funcionamento, conservação e higiene. 

5.1.2 A entrega dos veículos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades de cada órgão/entidade. 

5.1.3 Caberá à contratada a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à 

entrega dosveículos nos locais indicados pelo contratante. 

5.2 O ano de fabricação dos veículos deverá corresponder ao constante no anexo III 

deste Termo de Referência – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPOSIÇÃO DO 

LOTE. 

5.3 Os contratos serão firmados individualmente entre cada órgão/entidade participante 

deste Registro de Preços e a contratada, com vigência de 12 (doze) meses. 

5.4 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, 

segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

5.5 Os veículos deverão obrigatoriamente ser licenciados e emplacados no Estado do 

Pará, antes da entrega para serviço, conforme legislações vigentes; 

5.5.1 Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre, com estimativa de 

quilometragem entre 1.000 a 4.000 km/mês, podendo variar de acordo com as 

necessidades da Administração. 
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5.6 Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em  

sua capacidade máxima. 

5.7 Todos os veículos entregues, inclusive os reservas, serão objeto de vistoria, a ser 

realizada pelo fiscal do contrato ou servidor(es) designado(s) para essa finalidade, 

preferencialmente em conjunto com um preposto da empresa contratada, para análise e 

inspeção das suas especificações técnicas, regularização documental e estado de 

conservação. 

5.7.1 A vistoria deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento do veículo. 

5.7.2 Somente após a realização da vistoria e tendo o veículo sido efetivamente 

aprovado em todos os quesitos é que o mesmo será encaminhado para o setor 

responsável de frota/transportes do órgão/entidade para efetivo cadastro no sistema de 

gestão de abastecimento da frota de veículos oficiais do Município. 

5.8 Na inspeção de vistoria serão averiguados, no mínimo, os seguintes itens: 

a) Documentação de licenciamento anual do veículo (CRLV), seguro obrigatório e 

apólice do seguro; 

b) Motor e parte elétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 

c) Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo e água e toda a parte mecânica; 

d) Pneus, inclusive o “estepe” e aros da roda, ferramentas (chaves de rodas, 

macaco) e  dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos pelo fabricante; 

e) Limpadores de para-brisas, vidros, ar condicionado, espelhos retrovisores laterais 

e interno; 

f) Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes, cintos de segurança e 

todosos componentes para a sua operação; 

g) Condições da lataria, pintura e plotagem/adesivagem (quando aplicável). 

5.9 No ato da vistoria, caso seja reprovado algum item exigido na especificação, o fiscal 

não aceitará o veículo, notificando por escrito a contratada para que regularize a 

pendência ou realize a troca do veículo dentro do prazo previsto para a entrega dos 

mesmos. 

5.10 A contratada deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega dos veículos: 
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a) Máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega dos veículos de locação 

continuada, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual periodo. 

 6 DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PELA CONTRATADA  

6.1 Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva 

e/ou corretiva, sob responsabilidade da contratada, devendo esta ser realizada na 

periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes e constantes no 

manual do proprietário de cada veículo. 

6.1.1 Caberá à contratada agendar com o contratante a execução dos serviços de 

manutenção preventiva mediante aviso prévio para recolhimento do veículo de, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 

6.1.2 Os veículos locados deverão ser recolhidos e entregues pela contratada no local de 

guarda do veículo, conforme agendamento prévio da manutenção preventiva, podendo 

também ocorrer em outras localidades previamente acordadas com a contratada, desde 

que não acarretem ônus ao contratante. 

6.2 A contratada será responsável pelas despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros, alinhamento e balanceamento, troca ou reparo de pneus por desgaste natural ou 

avaria, bem como mão-de-obra para a realização dos serviços e demais suprimentos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 

6.2.1 A troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos não poderá ser em prazo 

superior ao estabelecido no Manual do Veículo, fornecido pelo fabricante. 

6.3 Em caso de indisponibilidade do veículo por um período de tempo superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, seja por manutenção preventiva ou corretiva, seja por avarias ou acidentes, 

a contratada deverá providenciar a sua imediata reposição no prazo máximo de 03 (três) 

horas por um veículo reserva. 

6.3.1 Nos casos descritos no item 6.3, não é necessário que o veículo reserva seja zero 

quilômetro, desde que o mesmo esteja em perfeito estado de conservação, possua a 

mesma cor e tenha, no mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser substituído. 

6.4 A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, os veículos lavados e limpos interna e externamente, com a 
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realizaçãodo serviço de alinhamento e balanceamento do mesmo. 

6.5 A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, com plantão para atendimento e socorro dos veículos locados, incluindo-se o 

serviço de reboque. 

6.5.1 Os serviços de reboque em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações 

que impossibilitem a utilização ou locomoção do veículo locado, deverão ser prestados 

dentro e fora do Estado do Pará. 

6.6 A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de 

um componente do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro. 

 

 7 DO ABASTECIMENTO E DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULOS  

7.1 Os veículos objeto dos contratos derivados do presente processo, deverão ser 

entregues pela contratada à contratante com seus respectivos tanques abastecido em sua 

capacidade máxima. 

7.2 A contratada deverá especificar mediante documento o tipo de combustível 

abastecido no veículo. 

7.3 A contratante, no ato da entrega do veículo à contratada, deverá fazê-lo com o 

tanque abastecido em sua capacidade máxima e com o mesmo tipo de combustível que 

recebeu da contratada. 

7.4 Caberá à contratada entregar o veículo caracterizado institucionalmente por meio de 

adesivagem com a arte e logomarca do órgão/entidade contratante, conforme modelo 

adotado pela Administração Pública Municipal de Ananindeua/PA. 

7.4.1 A arte e modelos de identificação serão fornecidos pelo Contratante. 

7.4.2 A identificação e caracterização institucional dos veículos não acarretará ônus ao 

contratante. 

7.5 O contratante poderá optar por fornecer e/ou colocar os próprios adesivos de 

caracterização nos veículos devendo, neste caso, formalizar antecipadamente a decisão à 

contratada. 

 

 8 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
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8.1 Disponibilizar ao órgão contratante os veículos nos prazos estabelecidos no item 5 e 

6.3 do presente Termo de Referência, nos locais e horários fixados pelo contratante, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que o impossibilite de atender de 

imediato a solicitação. 

8.2 Entregar os veículos abastecidos, em sua capacidade máxima, em perfeitas condições 

de segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações técnicas deste Termo de 

Referência. 

8.3 Disponibilizar os veículos no regime de quilometragem livre, com estimativa de 

quilometragem entre 1.000 a 4.000 km/mês, podendo variar de acordo com as 

necessidades da Administração. 

8.4 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, 

licenciamento anual, seguro obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro. 

8.5 Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro 

Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura 

compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive 

contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de 

vigência contratual. 

8.5.1 Caso seja comprovado, através de Laudo Pericial, boletim de ocorrência polícial ou 

documentos equivalentes, a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará a cargo da 

contratante o pagamento integral da franquia. 

8.5.2 O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser 

anexado aos contratos, derivados desta Ata, cópias das apólices que comprovem a 

contratação do serviço. 

8.5.2.1 Seguro total, conforme a seguir: 

8.5.2.1.1 Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo 

contratado de R$100.000,00 (cem mil) Reais; 

8.5.2.1.2 Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel eseus 

acessórios (central de mídia, alto-falantes, antenas, etc.); 

8.5.2.1.3 Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, 
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conserto de pneu furado, etc.); 

8.5.2.1.4 Acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de 

R$15.000,00 (quinze mil) Reais por ocupante. 

8.5.3 Sempre que solicitado pelo contratante, a contratada deverá comprovar a efetivação 

do seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia atualizadada Apólice 

do Seguro. 

8.6 Renovar os veículos locados conforme regra instituída no item 8.18 deste Termo de 

Referência. 

8.7 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento esocorro, 

porintermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo. 

8.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, 

como troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do 

abastecimento de combustível. 

8.9 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do veículo, 

em razão da colocação de películas, adesivos e logomarcas do órgão/entidade contratante. 

8.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante e/ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

8.11 Substituir no prazo máximo de 03 (três) horas os veículos que estejam 

indisponíveis, seja em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação 

ou más condições de segurança. 

8.12 Substituir os veículos, nas condições não previstas no item acima, quando 

solicitado por escrito pelo contratante, no prazo máximo de 24 horas, a partir do 

recebimento de notificação. 

8.13 Dar ciência imediata e por escrito ao contratante sobre qualquer anormalidade 

verificada na locação dos veículos. 

8.14 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre as locações. 

8.15 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 

permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do contratante, 

respeitando suas normasde conduta. 
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8.16 Apresentar a relação dos veículos, em até 02 (dois) dias úteis antes do previsto para o 

início da locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano defabricação, KM 

(hodômetro), tipo de combustível, código Renavam e chassi dos veículos. 

8.17 Manter junto aos Fiscais do Contratos um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o 

número de veículos locados. 

8.18 Em havendo manutenção dos contratos firmados, a contratada deverá substituir os 

veículos que atingiram no máximo 24 (vinte e quatro) meses de uso, bem como aqueles que 

registraram 72.000 km rodados, por veículos novos em perfeitas condições de uso. 

8.19 A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos 

locados, desobrigando o contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e 

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento 

insatisfatório dos aludidos bens. 

8.20 Fornecer por meio eletrônico os relatórios discriminados no item 18 deste Termo de 

Referência. 

8.21 É obrigação da contratada sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

do servidor designado para a função de fiscal do contrato indicado pelo contratante para 

acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados e atendendo àsreclamações formuladas. 

8.22 A contratada deverá manter, durante toda a execução de objeto, todas as 

condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 
9.1. Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços 

de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 

desgastadas. 

a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 

 9 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES SOCIOAMBIENTAIS DA  

CONTRATADA 
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conforme legislação vigente; 

b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de 

gases poluentes na atmosfera; 

c) Manter os veículos automotores em perfeito estado de conservação de modo a 

coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em 

níveis de emissão sonora superior aos dos padrões aceitáveis, nos termos da legislação 

vigente e normasbrasileiras aplicáveis, bem como observar as recomendações dos 

manuais de proprietários e serviços do veículo; 

d) Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 

equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera. 

9.2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 

especialas regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, 

destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93 e Portaria IBAMA 

nº 85/96. 

9.3. Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frotaquanto 

à emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo 

dieselque integrem a frota utilizada na presente prestação dos serviços. 

9.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 

visando a redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos 

a combustíveis não fósseis. 

9.5. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 

quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de 

manutenção e limpeza dos veículos. 

9.6. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos 

inadequadamente aos fabricantes para destinação final ambientalmente adequada, tendo 

em vista que pneumáticos inservíveis constituem passivo ambiental, que resulta em sério 

risco ao meio ambiente e à saúdepública. Esta obrigação atende à Resolução CONAMA 

nº 258, de 26 de agosto de 1999. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
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10.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirá, na forma do 

art. 67da Lei nº 8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à contratada, 

sempre que achar conveniente, informações do andamento do contrato, bem como o 

recebimento dos veículos. 

10.1.1. Ao servidor que irá atuar como fiscal do contrato caberá rejeitar, totalmente ou em 

parte, qualquer veículo que eventualmente não esteja de acordo com asespecificações 

técnicas e exigências deste Edital, devendo registrar todas as ocorrências e deficiências 

verificadas e encaminhá-las oficialmente à contratada, determinando prazo para a 

correção da irregularidadeapontada e/ou substituição do veículo. 

10.2. Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 

10.3. Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades do 

contratante. 

10.4. Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua 

capacidade máxima. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

10.6. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas oficiais, 

terceirizados ou condutores autorizados, no período em que os veículos estiverem sob sua 

guarda, observado o direito de regresso, bem como o regramento contido no subitem13.1. 

10.7. Não haverá por parte dos contratantes o pagamento de franquia por evento ocorrido, 

excetuando-se os casos de sinistros decorrentes de culpa ou dolo do condutor. 

10.8. Responsabilizar-se pelo mau uso do veículo, caso seja comprovado a negligência. 

10.8.1. Considera-se-á, mau uso, a utilização do veiculo de modo irregular, 

irresponsável, imprudente, ou negligente, e incompativel com os limites de uso regular do 

veiculo definidos neste instrumento ou em desacordo com as instruções do "Manual de 

Utilização, Manutenção e Garantia do veiculo" fornecidos pela fabricante/montadora, 

incluindo neste caso o não atendimento aos prazos estipulados para as revisões 

periódicas. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

11.1. A licitante será avaliada, em cada item, pelo valor unitário e total dos itens, devendo 
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apresentar proposta comercial detalhada instituída em Edital. 

11.2. O licitante vencedor, assim definido por apresentar no procedimento licitatório o 

menor preço por lote, deverá apresentar em sua habilitação, além da capacidadetécnica 

e da regularidade fiscal, a proposta elaborada nos moldes disponibilizado em Edital, sendo 

uma planilha para cada item que for vencedor. 

11.3. Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão incluir 

todos os insumos necessários para a fiel execução do(s) contrato(s), tais como: impostos, 

seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 

11.4. Os dados anuais de dispêndios da Administração Municipal relativos à locação de 

veículos, expressos no Edital, possui caráter meramente estimativo, não gerando qualquer 

obrigação paraa Administração Pública do Poder Executivo Municipal. 

11.5. Será facultado à contratada ofertar mais de uma marca/modelo de veículo para 

atenderà demanda do item em que for vencedora, desde que atenda rigorosamente aos 

seguintes critérios: 

a) Não haja alteração no valor unitário da proposta comercial apresentada; 

b) O veículo seja similar da mesma categoria (Hatch, Sedan, Caminhonete, etc.) e 

apresente as mesmas especificações técnicas descritas no Anexo II (motorização, anode 

fabricação, potência, etc.); e 

c) O contratante seja avisada previamente por escrito, e esteja ciente e de acordo. 
 

12. DO PAGAMENTO  

12.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente 

certame, deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

12.1.1 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, 

computada nesse documento a totalização das operações no mês da ocorrência, de 

acordo com os cupons fiscais emitidos no período. 

12.2. O pagamento será efetuado pelo contratante mediante a entrega da fatura, em 02 

(duas) vias, no local indicado pelo contratante, referente ao fornecimento ocorrido no 

decorrer do mês anterior. 
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12.2.1. O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa 

exclusiva do licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês subsequente 

àquele em que se consolidaram as operações, impossibilitará o processamento dessa 

fatura, ficando a execução financeira da mesma para o mês posterior, sem que isso 

implique juros, mora ou outras sanções para os entes administrativos. 

12.2.2. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação. 

12.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao contratante, acompanhada do 

detalhamentodo valor unitário de cada veículo. 

12.4. O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, até o 5° (quinto) dia 

do mês subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem 

bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

12.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância, derivada de culpa 

exclusiva da contratada, que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal/Fatura será 

devolvida à contratada pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencieas medidas saneadoras. 

12.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o contratante, nem deverá haver prejuízo na prestação do fornecimento 

pela contratada. 

12.7. O contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no 

contrato. 

12.8. O contratante não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 
 
 

13. DAS INFRAÇÕES E MULTAS DE TRÂNSITO  

13.1. A contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de 

trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores 

junto ao contratante, que terá prazo de 90 (noventa) dias contados da comprovação do 
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pagamento pela contratada, para o ressarcimento. 

13.2. A contratada deverá encaminhar ao contratante as notificações emitidas pelos 

órgãos de trânsito, para que seja identificado o condutor responsável pela infração e 

resguardado o seu direito de interpor recursos. 

13.2.1. A autuação deverá ser entregue, no mínimo, 10 (dez) dias úteis antes do prazo 

estabelecido pelo órgão de trânsito competente para identificação do condutor. 

13.3. Nos casos em que o contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 

contratada se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes 

a multas, taxas e /ou despesas, inclusive com guincho e estadias decorrentes de 

infrações. 

13.4. Caberá ao contratante enviar ao órgão de trânsito competente, dentro do prazo 

legal, a documentação necessária que possibilite a identificação do condutor infrator. 

13.5. Antes de realizar o pagamento, a contratada aguardará conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

 

14. DAS VIGÊNCIAS  

14.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 

meses,a contar de sua publicação na forma de extrato no Diário Oficial do Municipio. 

14.2. A vigência dos Contratos derivados da Ata de Registro de Preços dessa 

licitação será de12 (doze) meses, a contar da data de sua(s) assinatura(s), podendo, a 

critério do juízo de conveniência e oportunidade do titular do órgão contratante, ter sua 

vigência prorrogada conforme os termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, tendo eficácia 

legal após a publicação do(s)seu(s) extrato(s) no Diário Oficial do Município. 

 

15. DAS PENALIDADES  

15.1. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a contratada, em caso de 

atraso injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada sobre 1/12 do valor anual estimado do 

Contrato, por dia epor ocorrência por localidade/município. 

15.2. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou 
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entidadecontratante deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução 

do contrato. 

15.3. Na hipótese de rescisão contratual, por culpa exclusiva da contratada, o contratante 

aplicará multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual estimado do 

contrato,nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

15.4. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades 

a que esteja sujeita a contratada, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei n.º 8.666, de 

1993, e nas disposições da Lei nº 10.520, de 2002. 

15.5. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos à contratada. 

15.5.1. Se o valor da multa for superior ao valor devido à contratada, a diferença será 

cobrada administrativamente ou, se necessário, judicialmente. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. Para os veículos de locação continuada, será autorizada a subcontratação no 

percentual máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo contratado de cada item, 

desde que autorizadopreviamente por escrito pelo fiscal do contrato do órgão contratante 

e que a subcontratação nãoatinja o objeto contratado em sua integralidade. 

16.1.1 Para a execução do serviço de locação dos demais veículos não inclusos no 

percentual de subcontratação discriminado anteriormente, a licitante vencedora deverá 

utilizar obrigatoriamente veículos de sua propriedade ou adquiridos por meio do sistema 

de arrendamento mercantil (leasing) em nome da mesma, não sendo aceito veículos de 

propriedade de terceiros, inclusive os cedidos ou transferidos via comodato ou 

pertencentes a empresas do mesmo grupo econômico. 

16.2 A eventual subcontratação de um veículo de locação não exime a contratada, perante 

a Administração, das responsabilidades contratuais e legais pela execução do contrato. 

 

17. DO REAJUSTE  

17.1 O reajuste de preços, como gênero de reajuste contratual, será utilizada na 

presente contratação de serviços de natureza continuada, desde que seja observado o 
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interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, 

em conformidade com a Lei 10.192/2001. 

17.2 O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidadedisposta no subitem 17.1 e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 

direito da contratada e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do 

Brasil, sendo assegurado à contratada receber pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta. 

17.3 O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços que fundamentam o reajuste, conforme for a variação de 

custos objeto do reajuste. 

17.4 Em havendo a admissibilidade do pleito, para o reajuste de preço, o contratante 

utilizará como parâmetro o acumulado inflacionário do período medido pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/ IBGE. 

17.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

18 DOS RELATÓRIOS  

18.1 Semestralmente ou a partir da solicitação de cada contratante, a contratada deverá 

enviar em meio eletrônico, preferencialmente no formato Microsoft Excel (ou similar 

compatível), osseguintes relatórios, de forma sintética e detalhada: 

a) Relação de veículos que estiveram locados durante o período. 

b) Relação de veículos que foram devolvidos durante o período. 

c) Relação de veículos envolvidos em acidentes/sinistros no período. 

d) Quantidade de autos de infração recebidos, por veículo, no período. 

e) Quantidade de manutenções preventivas e corretivas realizadas no período, com a 

indicaçãode quais veículos efetuaram manutenção e a duração de uma delas. 

18.2 Os veículos devem ser identificados, no mínimo, pela placa, código Renavam e 
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marca/modelo. 

18.3 Os relatórios devem ser enviados a cada contratante individualmente, com cópia 

consolidada com as informações da frota locada de todos os órgãos/entidades contratantes 

para a SEMAD – Secretaria Municipal de Administração. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

19.2 A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor de 

Contrato. 

19.3 Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua, Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura 

surgiremna execução da presente Contrato. 

 
Elaborado por: 

 
 

Lucidea Silva Haick 

Coordenadora de Compras Governamentais 
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Órgãos participantes e demanda por Órgão – LOCAÇÃO CONTINUADA 

ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 

ITENS 

1 2 3 4 5 6 7 

SEMAD 1 1 1 0 0 0 0 

SEMCAT 10 0 4 0 0 3 0 

SECULT 0 1 0 0 0 0 0 

SEDEC 0 0 1 0 0 0 0 

SELJ 0 1 0 0 0 0 0 

SEGEF 3 0 0 0 0 0 0 

SEGOV 4 1 0 0 0 0 0 

SEHAB 3 1 0 0 0 0 0 

SEMA 3 0 1 0 0 0 0 

SEPOF 1 1 0 0 0 0 0 

SESAN 8 0 6 0 0 0 0 

SESDS 4 1 0 0 0 0 8 

PROGE 1 1 0 0 0 0 0 

SEURB 5 0 2 0 0 0 0 

GP 4 2 3 0 1 0 0 

SEMUTRAN 2 0 0 0 0 0 8 

SESAU 11 2 3 4 2 5 0 

SEMED 12 0 6 2 2 0 0 

ANEXO II - ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DEMANDA POR ÓRGÃO 
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO – LOCAÇÃO CONTINUADA 

 

ITEM Descrição dos Veículos LOCAÇÃO 
CONTINUADA 

UND. QUANTIDADE 

 
 
 

 
01 

Configuração mínima: Veículo tipo passeio, 0 (zero) km, 
Hatch, no mínimo motor 1.0, 70 cavalos de potência no mínimo, 
cor branca, preto ou prata, 04 portas, equipado com ar 
condicionado, direçãohidráulica ou elétrica, vidro elétrico e 
trava elétrica, capacidade para 05 pessoas (incluindo o 
condutor), airbag duplo (motorista e passageiro), flex (gasolina 
e/ou etanol), ano/modelo 2020/2021 ou superior, com 
quilometragem livre, central de mídia com rádio e entrada USB, 
com película e adesivagem, conforme arte fornecida pelo 
órgão. 

 
 
 

 
POR 
MÊS 

 
 
 

72 

 
 
 
 
 
 

02 

Configuração mínima: Veículo tipo Sedan de Representação 
Executivo, 0 (zero) km, para uso de autoridades no mínimo 
motor 1.0 turbo, 116 cavalos de potência no mínimo, cor branca, 
preta ou prata, 04 portas, equipado com ar condicionado, 
direção elétrica, vidro elétrico e trava elétrica, câmbio 
automático ou CVT, piloto automático, banco de couro, sendo 
do motorista com ajuste de altura e traserio bipartido, comando 
interno para porta-malas e tampa do tanque, alarme com 
controle remoto, capacidade para 05 pessoas (incluindo 
condutor), airbag frontais e lateriais (para o motorista e os 
passageiros), freios ABS, flex (gasolina e/ou etanol), 
ano/modelo 2020/2021 ou superior, com quilometragem livre, 
central de mídia com rádio e entrada USB, computador de 
bordo e espelhamento de celular, com película e adesivagem, 
conforme arte fornecida pelo órgão. 

 
 
 
 
 
 

POR 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 

 
03 

Configuração mínima: Veículo utilitário tipo 
caminhonete/picape, cabine dupla, 0 (zero) km, no mínimo 
motor 2.0, ano/modelo 2020/2021 ou superior, com 04 (quatro 
portas), com quilometragem livre, a óleo diesel, potência 
mínima de 160 cavalos, cor branca, preta ou prata, com direção 
hidráulica ou elétrica, ar condicionado, vidros elétricos em todas 
as portas, retrovisores elétricos, trava elétrica, lona marítima, 
proteção de caçamba, tração 4 x 4, com capacidade de carga 
no mínimo 1.000kg, com capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, central de mídia com radio e entrada USB, com 
película e adesivagem      conforme arte fornecida pelo órgão. 

 
 
 

 
POR 
MÊS 

 
 
 
 

27 
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04 

 
Configuração mínima: veículo urbano de carga, tipo baú - 
Ano de fabricação e modelo do ano corrente ou posterior, duas 
portas laterais dianteiras, movido a diesel, potência do motor 
não inferior a 175 cv, com transmissão manual, ar 
condicionado, freio ABS, entre eixos no mínimo de 3.600mm, 
capacidade de carga de 20m³. Com seguro total e todos os 
demais itens de conforto e segurança exigidos pelo CONTRAN 
e registrados no DETRAN. Preferencialmente nas cores: Prata 
ou Branca 

 
 
 

 
POR 
MÊS 

 
 
 
 

8 

 

 
 
 
 

 
05 

Configuração mínima do veículo: Veículo utilitário tipo van, 
ano de fabricação modelo 2018/2019 ou superior, com 
quilometragemlivre, para 15 lugares e diesel como combustível, 
motor no mínimo 2.1de 127 cavalos de potência, cor branca, 
preta ou prata, ar condicionado, vidros elétricos nas portas 
dianteiras, trava elétrica, comretrovisores elétricos, banco do 
motorista com regulagem de altura, apoio de cabeça nos 
bancos dianteiros, banco do passageiro bi posto, brake light, 
faróis de neblina, desembaçador com ar quente, desembaçador 
do vidro traseiro, airbag motorista, freios ABS à disco nas quatro 
rodas, central de mídia com rádio e entrada USB. Com 
película e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. 

 
 
 
 

 
POR 
MÊS 

 
 
 
 

5 

 
 
 

06 

 
Configuração mínima do veículo: Veículo tipo minivan, 
capacidade para 7 lugares, motorização não inferior a 1.400 
Cc. Anode fabricação 2020/2021 ou superior, com ar 
condicionado, para acessibidade, movido a gasolina ou flex, 
com sistema e equipamentode telemetria 
Gps/Gsm/Gprs/Edge, faróis de neblina, desembaraçador com 
ar quente, desembaraçador do vidro traseiro, airbag motorista, 
freios ABS à disco nas quatro rodas. 

 
 
 

POR 
MÊS 

 
 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Caminhonete Aberta Para Policiamento Ostensivo 
Motorizado: Veículo de fabricação nacional, 0 (Zero) Km, 
ano/modelo correspondente, no mínimo, à data de emissão da 
nota fiscal;Motorização Mínima: 2.4, à Diesel, potência mínima 
de 190 cv (cavalo-vapor); Altura mínima: de 1.820mm; 
Comprimento mínimo: de 5.200mm; Largura mínima: 1.800mm, 
distância mínima entre eixos: 3.000mm; Rodas/pneus: original 
do fabricante; Câmbio: manual ouautomática com 06 (machas), 
Capacidade para transporte de cinco (05) Pessoas; Espelhos 
retrovisores externos direito e esquerdo; Tanque de 
combustível com capacidade mínima para 75 (setenta e cinco) 
litros; Freios ABS (função EBD); Air bag duplo 
(motorista/passageiro); Direção hidráulica ou eletro-assistida; Ar 
condicionado integrado (quente e frio) original de fábrica; 
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07 

Bancos equipados com: cintos de segurança conforme 
determinação do CONTRAN, encosto de cabeça, revestimento 
em material resistente, não absorvente, com reforço nas áreas 
de maior desgaste (abas laterais do encosto), cor: de acordo 
com oacabamento interno do veículo; Vidros laterais e traseiros 
com película de proteção solar, conforme limite máximo 
estabelecido pelo CTB; Pisorevestido em material resistente, 
não absorvente e lavável, na cor preta com reforços 
antiderrapantes na região de apoio dos pés e equipadocom 
jogo de tapetes de borracha, tipo bandeja; Grade protetora do 
motor/Carter, devidamente fixada na parte inferior externa do 
motor ; Suspensão reforçada para suportar a fadiga de 
excedente do total de passageiros; Puxadores de abertura 
interna das portas; Dispositivo interno para abertura da tampa 
do combustível; Desembaçador dos vidros; Conjunto de 
equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito: pneu estepe, 
macaco, chave de roda, triângulo de sinalização, e extintor de 
incêndio; Farol de busca com lâmpadas alógenas de 55 watts e 
cabo com plug para conexão no acendedor de cigarros, 
alimentação em 12 volts; Barra entre as colunas “B” com 
suporte para armas longas; Cordo veículo: sólida (a definir); 
Características do compartimento de 
carga (Caçamba): Capacidade mínima de 1.000 litros; 
Adaptações para Uso de Polícia. 
GRAFISMO: deverão ser afixados os adesivos identificadores, 
conforme padrão da GCMA, observando que as letras, números 
e os símbolos serão confeccionados em vinil refletivo e as 
logomarcas em vinil não refletivo, Película PVC fundida tipo 
CAST, polimérica, com adesivo em uma das faces, Espessura: 
mínima de 0,08mm, Logomarca (brasão) da Guarda Civil 
Municipal de Ananindeua, O nome “Guarda Civil Municipal”, 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Veículo 0km de 
primeiro emplacamento. Conjunto sinalizador acústico visual, 
adaptações e demais alterações realizadas no veículo deverão 
ser feitas por empresas autorizadas, para que não ocorra em 
perda da garantia dos veículos, assistência Técnica Autorizada 
no Estado do Belém/PÁ para Veículos e equipamentos, as 
empresas devem emitir declaração que comprovem que são 
revenda e assistência de suas marcas tanto para veículos e 
equipamentos. 
 

 

POR 
MÊS 

 
16 
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SINALIZADORES ACÚSTICO/VISUAL: Composto por um único 
módulo de policarbonato translúcido de alta resistência 
mecânica, térmica e a raios ultravioletas, largura mínima: 250 
mm, altura mínima do módulo de policarbonato: 80 mm, Altura 
mínima incluindo o perfil de alumínio e o módulo de 
policarbonato: 168 mm, admitindo-se uma variação de +- 5%, 
montado sobre uma base única em ABS reforçado com um 
perfil de alumínio estruturado com formato Linear ou similar. As 
luzes deverão ser emitidas por leds de alto brilho, com potência 
não inferior a um watt cada led, montados em blocos ópticos de 
policarbonato, com leds dispostos linearmente na barra, em 
blocos compostos por 6 leds cada, distribuídos em fila dupla 
pelas faceslaterais, frontal e traseira com visibilidade de 360º, 
gerando no mínimocinco funções de efeitos luminosos, 
comandadas por controle remoto digital e através de circuitos 
eletrônicos de chips micro controladores com comunicação 
assíncrona de 4 MHz. Todo o conjunto montado sobre garras 
ajustáveis que permitam a fixação no teto do veículo, sendo sua 
cúpula incolor, com leds nas cores rubi, sirene eletrônica 
composta de amplificador digital para controle único de sirene e 
leds, com unidade sonofletora de 100 watts de potência, 
mínimo de quatro tipos de sons diferenciados, sistema de 
megafone independente, entrada auxiliar de áudio para 
transceptores VHF/UHF. A unidade sonofletora de 100 watts 
deverá estar acoplada a uma corneta aerodinâmica, fixada sob 
a barra de luzes. Os drivers utilizados deverão ser específicos 
para uso em viaturas policiais, sendo vedada a utilização de 
drivers usados para aplicações musicais. Devera ainda possuir 
no seu próprio corpo pontos específicos na corneta, não se 
admitindo a utilização de rosca principal da saída do áudio para 
tal fim(medidas variáveis em função da marca e modelo dos 
equipamentos da empresa adaptadora). Todo conjunto deverá 
ser apresentado, quando da entrega dos veículos, com laudo 
emitido por entidade competente, que comprove que o 
sinalizador acústico/visual a ser fornecido atende as normas 
técnicas em vigor, no que se refere a ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão e fotometria classe 1 nos módulos 
centrais frontais Intensidade luminosa de no mínimo 200 
Lumens, Categoria: InGaN, Sinalizador visual comandado por 
módulo de controle único, Módulo de controle do sinalizador 
visual e acústico deve permitir o funcionamento independente 
de ambos os sistemas, Sirene eletrônica composta de 
amplificador de 100W @ 11Ω (Ohms), Sirene de Baixa 
Frequência instalada na parte frontal do veículo composto por 
02 (dois) módulos. Grafismo sobre a pintura especial: 
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 deverão ser afixados os adesivos identificadores, conforme 
padrão da GCMA, observando que as letras, números e os 
símbolos serão confeccionados em vinil refletivo e as 
logomarcas em vinil não refletivo, Película PVC fundida tipo 
CAST, polimérica, com adesivo em uma das faces, Espessura: 
mínima de 0,08mm, Logomarca (brasão)da Guarda Civil 
Municipal de Ananindeua, O nome “Guarda Civil Municipal". 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 
Processo nº 001.2022.DAL.SEMAD 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-014 SEMAD/PMA 
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
UASG: ___________ 
 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico SRP n.º _____________. 
 
No dia __________, O Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ANANINDEUA  CNPJ Nº 28.989.567/0001-51, situada à Rod. Br 316, Rua Julia Cordeiro, 
nº 112, Centro, Ananindeua/PA – CEP: 67030-330 –   representada pelo Sr.THIAGO 
FREITAS MATOS, Secretário Municipal de Administração, e de outro lado a empresa 
____________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º _______________, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e dos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº ____________, RESOLVE registrar os preços ofertados nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, , no Decreto n.º 229, de 14 de 
julho de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES TERRESTRES, sem motorista, para atender, os órgãos e entidades do 
Poder Executivo do Município de Ananindeua/PA, especificado(s) no anexo III do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-014 SEMAD/PMA, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

CONTRATADO: XXXXXXXXX 
ENDEREÇO/E-MAIL/TELEFONE 
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I       Item Descrição/ Especificações Unidade Qtd Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 

 

     

 
3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.  
 
3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES (conforme Anexo II do Edital): Secretaria Municipal de 
Cidadania, Assistência Social e Trabalho; Secretaria Municipal de Cultura; Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico; Secretaria Municipal de Esporte, lazer e 
Juventude; Secretaria Municipal de Gestão Fazendária; Secretaria Municipal de Gestão 
de Governo; Secretaria Municipal de Habitação; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças; Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura; Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social; 
Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; Gabinete do 
Prefeito Municipal de Ananindeua; Secretaria Mun. De Transporte e Trânsito de 
Ananindeua; Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
 
 

Item 
 

 
 
 

Descrição do Item 
 

Quantidade 
 

 
 
 

Valor 
Unitário 

R$ 
 

Órgão 
Gerenciador e 

Órgãos 
Participantes 

Limite de adesão 
por Entidade Não 

Participante 

Limite 
decorrente 
de adesões 

      

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, deverá, prioritariamente, ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão: 
4.2.1. Comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando, dentre outros aspectos 
pertinentes, a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quantidade 
registrada na ARP; 
4.2.2. encaminhar ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços o pedido de 
adesão e obter resposta, a qual, se afirmativa, deverá ser encaminhada ao órgão 
gerenciador, na forma prevista no inciso III deste parágrafo. 
4.2.3. encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, com aceite do fornecedor 
para análise de viabilidade. 
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4.3. Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos no §1º deste artigo, o órgão 
gerenciador autorizará a adesão à ata, exceto na hipótese de extrapolação do limite 
previsto no §5º deste artigo. 
4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.6. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante efetivará a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, 
comunicando o órgão gerenciador da efetiva contratação. 
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.9. É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, a adesão a 
Ata de Registro de Preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, federal ou de outros 
Estados e Municípios, quando existir Ata de Registro de Preços do Município de 
Ananindeua com objeto similar e possibilidade de adesão. 
4.10. É facultada aos órgãos ou entidades distritais ou de outros Estados e Municípios a 
adesão à ata de registro de preços da Administração Pública Municipal. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses a partir 
do (a) assinatura e publicação do extrato da Ata, não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor (es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) fornecedor (es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
6.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
6.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.5.1, 6.5.2 e 6.5.4 
será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.7. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens 6.5.1 e 6.5.2 
acarretará, ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
6.8.1. Por razão de interesse público; ou 
6.8.2. A pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e anexos. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento dos itens, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência e no Contrato, ambos anexos do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 16, §1º do Decreto nº 229/2021. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os materiais ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014 (quando for o caso). 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

ANANINDEUA-PA, __ de __________ de 2022. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
C.N.P.J. nº 28.989.567/0001-51 

CONTRATANTE 
 
 

 
FORNECEDOR REGISTRADO 

C.N.P.J. nº 
 
TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO V 

MINUTA 

CONTRATO Nº ____/2022 

 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 

POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE _____________ DE ANANINDEUA E 

DE OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX_____________. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, 
inscrita no CNPJ sob o n. 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ____________ DE ANANINDEUA CNPJ: _____________, sediada na 
_____________________, Ananindeua/PA, CEP: ______, neste ato, representada pelo 
Secretário(a) Municipal da ____________, Sr(a). _______________, brasileiro(a), 
portador(a) da Carteira de Identidade n° __________, inscrita no CPF sob o 
n°___________, residente e domiciliada no xxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato, representada por 
(REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, por meio do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
_____/2022, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 
001.2022.DAL.SEMAD e em observância às disposições da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, e da Lei nº 10.520/02 e de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de 
procedimento de sistema de registro de preços Nº XXXXX - SEMAD, sob a égide da Lei 
nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores as quais amparam o presente contrato para 
todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto: SERVIÇOS 
de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES, sem motorista, para 
atender, os órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Ananindeua/PA, de 
acordo com as descrições, especificações e quantitativos abaixo: 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta do: 
 
Exercício de 2022 

XXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
3.1 A quantidade e os locais de entrega dos veículos serão definidos pelo órgão/entidade 
contratante no ato da contratação, cabendo à contratada proceder à entrega dos veículos 
especificamente nesses locais. 
3.1.1 A contratada somente poderá disponibilizar os veículos para locação quando 
autorizados por escrito pelo contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito 
estado de funcionamento, conservação e higiene. 
3.1.2 A entrega dos veículos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades de cada órgão/entidade. 
3.1.3 Caberá à contratada a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à 
entrega dos veículos nos locais indicados pelo contratante. 
3.2 O ano de fabricação dos veículos deverá corresponder ao constante no anexo III do 
Edital – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPOSIÇÃO DO LOTE. 
3.3 Os contratos serão firmados individualmente entre cada órgão/entidade participante 
deste Registro de Preços e a contratada, com vigência de 12 (doze) meses. 
3.4 Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, 
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 
3.5 Os veículos deverão obrigatoriamente ser licenciados e emplacados no Estado do 
Pará, antes da entrega para serviço, conforme legislações vigentes; 
3.5.1 Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre, com estimativa de 
quilometragem entre 1.000 a 4.000 km/mês, podendo variar de acordo com as 
necessidades da Administração. 
3.6 Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em 
sua capacidade máxima. 
3.7 Todos os veículos entregues, inclusive os reservas, serão objeto de vistoria, a ser 
realizada pelo fiscal do contrato ou servidor(es) designado(s) para essa finalidade, 
preferencialmente em conjunto com um preposto da empresa contratada, para análise e 
inspeção das suas especificações técnicas, regularização documental e estado de 
conservação. 
3.7.1 A vistoria deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento do veículo. 
3.7.2 Somente após a realização da vistoria e tendo o veículo sido efetivamente aprovado 
em todos os quesitos é que o mesmo será encaminhado para o setor responsável de 
frota/transportes do órgão/entidade para efetivo cadastro no sistema de gestão de 
abastecimento da frota de veículos oficiais do Município. 
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3.8 Na inspeção de vistoria serão averiguados, no mínimo, os seguintes itens: 
a) Documentação de licenciamento anual do veículo (CRLV), seguro obrigatório e apólice 
do seguro; 
b) Motor e parte elétrica (inclusive vidros elétricos, faróis e lanternas); 
c) Freios, embreagem, câmbio, nível de óleo e água e toda a parte mecânica; 
d) Pneus, inclusive o “estepe” e aros da roda, ferramentas (chaves de rodas, macaco) e 
dispositivos de sinalização (triângulo) fornecidos pelo fabricante; 
e) Limpadores de para-brisas, vidros, ar condicionado, espelhos retrovisores laterais e 
interno; 
f) Condições internas do veículo, bancos, carpetes/tapetes, cintos de segurança e todos 
os componentes para a sua operação; 
g) Condições da lataria, pintura e plotagem/adesivagem (quando aplicável). 
3.9 No ato da vistoria, caso seja reprovado algum item exigido na especificação, o fiscal 
não aceitará o veículo, notificando por escrito a contratada para que regularize a 
pendência ou realize a troca do veículo dentro do prazo previsto para a entrega dos 
mesmos. 
3.10 A contratada deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega dos veículos: 
a) Máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega dos veículos de locação continuada, 
contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por igual periodo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PELA CONTRATADA 

4.1 Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 
corretiva, sob responsabilidade da contratada, devendo esta ser realizada na 
periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos fabricantes e constantes no 
manual do proprietáriode cada veículo. 
4.1.1 Caberá à contratada agendar com o contratante a execução dos serviços de 
manutenção preventiva mediante aviso prévio para recolhimento do veículo de, no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 
4.1.2 Os veículos locados deverão ser recolhidos e entregues pela contratada no local de 
guarda do veículo, conforme agendamento prévio da manutenção preventiva, podendo 
também ocorrer em outras localidades previamente acordadas com a contratada, desde 
que não acarretem ônus ao contratante. 
4.2 A contratada será responsável pelas despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 
filtros, alinhamento e balanceamento, troca ou reparo de pneus por desgaste natural ou 
avaria, bem como mão-de-obra para a realização dos serviços e demais suprimentos 
necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 
4.2.1 A troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos não poderá ser em prazo 
superior ao estabelecido no Manual do Veículo, fornecido pelo fabricante. 
4.3 Em caso de indisponibilidade do veículo por um período de tempo superior a 24 (vinte 
e quatro) horas, seja por manutenção preventiva ou corretiva, seja por avarias ou 
acidentes, a contratada deverá providenciar a sua imediata reposição no prazo máximo 
de 03 (três) horas por um veículo reserva. 
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4.3.1 Nos casos descritos no item 4.3, não é necessário que o veículo reserva seja zero 
quilômetro, desde que o mesmo esteja em perfeito estado de conservação, possua a 
mesma cor e tenha, no mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser substituído. 
4.4 A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção 
preventiva ou corretiva, os veículos lavados e limpos interna e externamente, com a 
realização do serviço de alinhamento e balanceamento do mesmo. 
4.5 A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, com plantão para atendimento e socorro dos veículos locados, incluindo-se o 
serviço de reboque. 
4.5.1 Os serviços de reboque em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações 
que impossibilitem a utilização ou locomoção do veículo locado, deverão ser prestados 
dentro e fora do Estado do Pará. 
4.6 A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de 
um componente do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro. 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO ABASTECIMENTO E DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
5.1 Os veículos objeto dos contratos derivados do presente processo, deverão ser 
entregues pela contratada à contratante com seus respectivos tanques abastecido em sua 
capacidade máxima. 
5.2 A contratada deverá especificar mediante documento o tipo de combustível 
abastecido no veículo. 
5.3 A contratante, no ato da entrega do veículo à contratada, deverá fazê-lo com o tanque 
abastecido em sua capacidade máxima e com o mesmo tipo de combustível que recebeu 
da contratada. 
5.4 Caberá à contratada entregar o veículo caracterizado institucionalmente por meio de 
adesivagem com a arte e logomarca do órgão/entidade contratante, conforme modelo 
adotado pela Administração Pública Municipal de Ananindeua/PA. 
5.4.1 A arte e modelos de identificação serão fornecidos pelo contratante. 
5.4.2 A identificação e caracterização institucional dos veículos não acarretará ônus ao 
contratante. 
5.5 O contratante poderá optar por fornecer e/ou colocar os próprios adesivos de 
caracterização nos veículos devendo, neste caso, formalizar antecipadamente a decisão à 
contratada. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Disponibilizar ao órgão contratante os veículos nos prazos estabelecidos na cláusula 
terceira e 4.3 deste Contrato, nos locais e horários fixados pelo contratante, informando, 
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que o impossibilite de atender de imediato a 
solicitação. 
6.2 Entregar os veículos abastecidos, em sua capacidade máxima, em perfeitas 
condições de segurança, higiene e limpeza e conforme as especificações técnicas do 
Termo de Referência. 
6.3 Disponibilizar os veículos no regime de quilometragem livre, com estimativa de 
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quilometragem entre 1.000 a 4.000 km/mês, podendo variar de acordo com as 

necessidades da Administração. 

6.4 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, 
licenciamento anual, seguro obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro. 
6.5 Manter os veículos assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro 
Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura 
compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive 
contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de 
vigência contratual. 
6.5.1. Caso seja comprovado, através de Laudo Pericial, boletim de ocorrência polícial ou 
documentos equivalentes, a culpa ou dolo do condutor no sinistro, ficará a cargo da 
contratante o pagamento integral da franquia. 
6.5.2 O seguro deverá possuir no mínimo as coberturas abaixo expressas, devendo ser 
anexado aos contratos, derivados do Termo de Referência, cópias das apólices que 
comprovem a contratação do serviço. 
6.5.2.1 Seguro total, conforme a seguir: 
6.5.2.1.1. Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF no valor mínimo 
contratado de R$100.000,00 (cem mil) Reais; 
6.5.2.1.2. Colisão, incêndio, roubo ou furto do veículo ou de itens do automóvel e seus 
acessórios (central de mídia, alto-falantes, antenas, etc.); 
6.5.2.1.3. Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane 
mecânica, conserto de pneu furado, etc.); 
6.5.2.1.4. Acidentes pessoais dos passageiros do veículo - APP, no mínimo de R$ 
15.000,00 (quinze mil) Reais por ocupante. 
6.5.3 Sempre que solicitado pelo contratante, a contratada deverá comprovar a efetivação 
do seguro e de sua renovação periódica, mediante o envio de cópia atualizada da Apólice 
do Seguro. 
6.6 Renovar os veículos locados conforme regra instituída no item 8.18 do Termo de 
Referência. 
6.7 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro, 
por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo. 
6.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, 
como troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do 
abastecimento de combustível. 
6.9 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da caracterização visual do veículo, 
em razão da colocação de películas, adesivos e logomarcas do órgão/entidade 
contratante. 
6.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante e/ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
6.11 Substituir no prazo máximo de 03 (três) horas os veículos que estejam indisponíveis, 
seja em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação ou más 
condições de segurança. 
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6.12 Substituir os veículos, nas condições não previstas no item acima, quando solicitado 
por escrito pelo contratante, no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de 
notificação. 
6.13 Dar ciência imediata e por escrito ao contratante sobre qualquer anormalidade 
verificada na locação dos veículos. 
6.14 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre as locações. 
6.15 Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente das locações, de maneira a não interferir nas atividades do contratante, 
respeitando suas normas de conduta. 
6.16 Apresentar a relação dos veículos, em até 02 (dois) dias úteis antes do previsto para 
o início da locação, onde deverá constar: Marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, 
KM (hodômetro), tipo de combustível, código Renavam e chassi dos veículos. 
6.17 Manter junto aos Fiscais do Contrato um representante e/ou preposto para 
acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o 
número de veículos locados. 
6.18 Em havendo manutenção dos contratos firmados, a contratada deverá substituir os 
veículos que atingiram no máximo 24 (vinte e quatro) meses de uso, bem como aqueles 
que registraram 72.000 km rodados, por veículos novos em perfeitas condições de uso. 
6.19 A contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos 
locados, desobrigando o contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e 
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório 
dos aludidos bens. 
6.20 Fornecer por meio eletrônico os relatórios discriminados no item 18 do Termo de 
Referência. 
6.21 É obrigação da contratada sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
do servidor designado para a função de fiscal do contrato indicado pelo contratante para 
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
6.22 A contratada deverá manter, durante toda a execução de objeto, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
SOCIOAMBIENTES DA CONTRATADA 

7.1 Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 
funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças 
desgastadas. 
a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 
originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 
contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 
conforme legislação vigente; 
b) Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de 
gases poluentes na atmosfera; 
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c) Manter os veículos automotores em perfeito estado de conservação de modo a coibir a 
deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis 
de emissão sonora superior aos dos padrões aceitáveis, nos termos da legislação vigente 
e normas brasileiras aplicáveis, bem como observar as recomendações dos manuais de 
proprietários e serviços do veículo; 
d) Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 
equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera. 
7.2 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, 
destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93 e Portaria IBAMA 
nº 85/96. 
7.3 Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota quanto à 
emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo 
diesel que integrem a frota utilizada na presente prestação dos serviços. 
7.4 Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 
visando a redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente movidos 
a combustíveis não fósseis. 
7.5 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente 
quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de 
manutenção e limpeza dos veículos. 
7.6 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente 
aos fabricantes para destinação final ambientalmente adequada, tendo em vista que 
pneumáticos inservíveis constituem passivo ambiental, que resulta em sério risco ao meio 
ambiente e à saúde pública. Esta obrigação atende à Resolução CONAMA nº 258, de 26 
de agosto de 1999. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

8.1 Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirá, na forma do art. 
67 da Lei nº 8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à contratada, 
sempre que achar conveniente, informações do andamento do contrato, bem como o 
recebimento dos veículos. 
8.1.1 Ao servidor que irá atuar como fiscal do contrato caberá rejeitar, totalmente ou em 
parte, qualquer veículo que eventualmente não esteja de acordo com as especificações 
técnicas e exigências deste Contrato, devendo registrar todas as ocorrências e 
deficiências verificadas e encaminhá-las oficialmente à contratada, determinando prazo 
para a correção da irregularidade apontada e/ou substituição do veículo.  
8.2 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 
8.3 Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades do 
contratante. 
8.4 Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua capacidade 
máxima. 
8.5 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2022.DAL.SEMAD 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA  

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA 

 

 

 

62 

8.6 Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas oficiais, 
terceirizados ou condutores autorizados, no período em que os veículos estiverem sob 
sua guarda, observado o direito de regresso, bem como o regramento contido no subitem 
13.1 do Termo de Referência. 
8.7 Não haverá por parte dos contratantes o pagamento de franquia por evento 
ocorrido, excetuando-se os casos de sinistros decorrentes de culpa ou dolo do condutor. 
8.8 Responsabilizar-se pelo mau uso do veículo, caso seja comprovado a negligência. 
8.8.1 Considera-se-á, mau uso, a utilização do veiculo de modo irregular, irresponsável, 
imprudente, ou negligente, e incompativel com os limites de uso regular do veiculo 
definidos neste instrumento ou em desacordo com as instruções do "Manual de Utilização, 
Manutenção e Garantia do veiculo" fornecidos pela fabricante/montadora, incluindo neste 
caso o não atendimento aos prazos estipulados para as revisões periódicas. 

CLÁUSULA NONA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX, estando incluídos 

no preço todos os custos DIRETOS E INDIRETOS dos serviços e constituirá (ão), a 

qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento 

do objeto deste Contrato. 

9.2 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente 

certame, deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

9.2.1  Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, 

computada nesse documento a totalização das operações no mês da ocorrência, de 

acordo com os cupons fiscais emitidos no período. 

9.3 O pagamento será efetuado pelo contratante mediante a entrega da fatura, em 02 

(duas) vias, no local indicado pelo contratante, referente ao fornecimento ocorrido no 

decorrer do mês anterior. 

9.3.1 O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa 

exclusiva do licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês subsequente 

àquele em que se consolidaram as operações, impossibilitará o processamento dessa 

fatura, ficando a execução financeira da mesma para o mês posterior, sem que isso 

implique juros, mora ou outras sanções para os entes administrativos. 

9.3.2 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação. 

9.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao contratante, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário de cada veículo. 
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9.5 O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, até o 5° (quinto) dia do 

mês subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem 

bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9.6 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da 

contratada, que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à 

contratada pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. 

9.7 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o contratante, nem deverá haver prejuízo na prestação do fornecimento 

pela contratada. 

9.8 O contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no 

contrato. 

9.9 O contratante não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

10.1. O prazo de vigência deste contrato é de até ___________, contados a partir da data 
de assinatura, conforme legislação vigente, podendo ter sua vigência prorrogada 
conforme os termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, tendo eficácia legal após a publicação 
do(s)seu(s) extrato(s) no Diário Oficial do Estado do Município, com início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro dia e incluir o último. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1 Para os veículos de locação continuada, será autorizada a subcontratação no 
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do quantitativo contratado de cada item, 
desde que autorizado previamente por escrito pelo fiscal do contrato do órgão contratante 
e que a subcontratação não atinja o objeto contratado em sua integralidade. 
11.1.1 Para a execução do serviço de locação dos demais veículos não inclusos no 
percentual de subcontratação discriminado anteriormente, a licitante vencedora deverá 
utilizar obrigatoriamente veículos de sua propriedade ou adquiridos por meio do sistema 
de arrendamento mercantil (leasing) em nome da mesma, não sendo aceito veículos de 
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propriedade de terceiros, inclusive os cedidos ou transferidos via comodato ou 
pertencentes a empresas do mesmo grupo econômico. 
11.2 A eventual subcontratação de um veículo de locação não exime a contratada, 
perante a Administração, das responsabilidades contratuais e legais pela execução do 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE 

 
12.1 O reajuste de preços, como gênero de reajuste contratual, será utilizada na presente 
contratação de serviços de natureza continuada, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, em 
conformidade com a Lei 10.192/2001. 
12.2 O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta no subitem 12.1 e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito da contratada e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, sendo assegurado à contratada receber pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta. 
12.3 O reajuste será precedido de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços que fundamentam o reajuste, conforme for a variação de 
custos objeto do reajuste. 
12.4 Em havendo a admissibilidade do pleito, para o reajuste de preço, o contratante 
utilizará como parâmetro o acumulado inflacionário do período medido pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/ IBGE. 
12.5 É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a) titular da Secretaria Municipal de Administração ou por representante 
da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 
13.2. A atestação de conformidade referente a prestação dos serviços deste Contrato 
cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, 
de 1993 e Decreto 10.024, de 2019; 
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14.2 A Contratada que: 

14.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.2.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 14.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2.4. Cometer fraude fiscal; 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.3.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  

14.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
14.1 do Edital. 

14.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.4. As sanções previstas nos subitens 14.3.1, 14.3.5, 14.2.6 e 14.3.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 
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14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 
de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  
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14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público.  

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO:  

15.1. O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº XXXXXX, que faz 
parte do Pregão Eletrônico SRP Nº 9/2022-014 SEMAD/PMA.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS:  

16.1. A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas 
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o Inciso XII do 
artigo 55 do mesmo diploma legal.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:   

17.1 O objeto deste contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade 
com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

17.2 A verificação do disposto no item anterior será exercida por cada Gestor de 
Contrato. 

17.3 Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua, Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato. 

17.3.1 E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

                                                    Ananindeua/PA, XXXXXX. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ____________ 

CNPJ Nº 
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CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
2-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
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